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BRAGANCA PAULISTA/SP
) 4" VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO

EDITAL DE CITACAO E INTIMACAO DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ag¢do de USUCAPIAO, requerida por ALFONSO ANTONIO DI IORIO; com prazo de 20
(vinte) dias, processo n° 1002934-34.2025.8.26.0099. O Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, M.M Juiz de Direito da 4* Vara Civel da comarca de Braganga Paulista/SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este . Juizo e Cartério desta Vara, tramita acio de USUCAPIAO requerido pelo Autor, na qual alega que mantém os direitos de posse que exerce, por si e seus antecessores, de forma mansa, continua
e com “animus domini”, ha mais de 15 (quinze) anos, sobre UMA AREA DE TERRAS, medindo 4,3372 ha, denominada “Sitio Lameira Branca — Gleba 02”, na Estrada Municipal Jodo Baptista de Camargo, no Bairro Atibaianos,
Municipio de Braganga Paulista, Estado de Sdo Paulo, com a seguinte descri¢do: “Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice AEK-P-13194, de coordenadas Long: 46°36°49,471"W, Lat: 22°51°13,061"S e Alt: 791,86m, situado
no eixo de um corrego, onde faz canto de divisa com a propriedade de Rafael Porto Veiga de Barros e o Sitio Ribeiro - Gleba “1-D”, que ¢ propriedade de Maria Sueli Bertoldi Francisco; deste segue, em sentido horario, confrontando
com o Sitio Ribeiro - Gleba “1-D”, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distancias: 111°50" e 3,22m até o vértice AEK-P-13193, de coordenadas Long: 46°36°49,366"W, Lat: 22°51°13,100"S e Alt: 792,78m; e 115°23'
e 70,32m até o vértice AEK-M-12920, de coordenadas Long: 46°36°47,138"W, Lat: 22°51°14,080"S e Alt: 800,37m, cravado no limite esquerdo da faixa de dominio da Estrada Municipal Jodo Baptista de Camargo, sentido Rodovia
Benevenuto Moretto ao Bairro Atibaianos, vértice este distante 7,50m (sete metros e cinquenta centimetros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete a direita e segue pelo limite esquerdo da faixa de dominio
da Estrada Municipal Jodo Baptista de Camargo, sempre paralelo e equidistante 7,50m (sete metros e cinquenta centimetros) do eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distancias: 206°02' e 3,77m até o vértice AEK-V-12641, de
coordenadas Long: 46°36°47,196"W, Lat: 22°51°14,190"S e Alt: 800,16m; 199°37"' e 81,78m até o vértice AEK-V-12642, de coordenadas Long: 46°36°48,159"W, Lat: 22°51°16,694"S e Alt: 797,59m; 195°05' ¢ 16,86m até o
vértice AEK-V-12643, de coordenadas Long: 46°36°48,313"W, Lat: 22°51°17,223"S e Alt: 796,97m; 188°25' e 16,73m até o vértice AEK-V-12644, de coordenadas Long: 46°36°48,399"W, Lat: 22°51°17,761"S e Alt: 796,39m;
183°30" e 28,45m até o vértice AEK-V-12645, de coordenadas Long: 46°36°48,460"W, Lat: 22°51°18,684"S e Alt: 795,78m; 188°23"' ¢ 59,05m até o vértice AEK-V-12646, de coordenadas Long: 46°36°48,762"W, Lat:
22°51°20,583"S e Alt: 794,29m; 184°10' e 21,90m até o vértice AEK-V-12647, de coordenadas Long: 46°36°48,818"W, Lat: 22°51°21,293"S e Alt: 793,83m; 181°56' e 47,07m até o vértice AEK-V-12648, de coordenadas Long:
46°36°48,874"W, Lat: 22°51°22,822"S e Alt: 792,64m; 183°14' ¢ 24,68m até o vértice AEK-V-12649, de coordenadas Long: 46°36°48,923"W, Lat: 22°51°23,623"S e Alt: 792,54m; 185°56' ¢ 11,57m até o vértice AEK-V-12650,
de coordenadas Long: 46°36°48,965"W, Lat: 22°51°23,997"S e Alt: 792,91m; 186°28' ¢ 11,89m até o vértice AEK-V-12651, de coordenadas Long: 46°36°49,012"W, Lat: 22°51°24,381"S e Alt: 792,93m; 190°07' e 12,66m até o
vértice AEK-V-12652, de coordenadas Long: 46°36°49,090"W, Lat: 22°51°24,786"S e Alt: 792,99m; 194°47' ¢ 15,53m até o vértice AEK-V-12653, de coordenadas Long: 46°36°49,229"W, Lat: 22°51°25,274"S e Alt: 792,91m;
197°26' e 14,93m até o vértice AEK-V-12654, de coordenadas Long: 46°36°49,386"W, Lat: 22°51°25,737"S e Alt: 792,96m; 201°39" e 11,12m até o vértice AEK-V-12655, de coordenadas Long: 46°36°49,530"W, Lat:
22°51°26,073"S e Alt: 792,90m; 204°47' ¢ 10,81m até o vértice AEK-V-12656, de coordenadas Long: 46°36°49,689"W, Lat: 22°51°26,392"S e Alt: 792,89m; 211°21' e 10,41m até o vértice AEK-V-12657, de coordenadas Long:
46°36°49,879"W, Lat: 22°51°26,681"S e Alt: 792,91m; 216°50' e 12,22m até o vértice AEK-V-12658, de coordenadas Long: 46°36°50,136"W, Lat: 22°51°26,999"S e Alt: 793,07m; 217°43' e 9,65m até o vértice AEK-V-12659,
de coordenadas Long: 46°36°50,343"W, Lat: 22°51°27,247"S e Alt: 793,18m; 221°16' e 12,36m até o vértice AEK-V-12660, de coordenadas Long: 46°36°50,629"W, Lat: 22°51°27,549"S e Alt: 793,59m; 224°03' ¢ 10,74m até o
vértice AEK-V-12661, de coordenadas Long: 46°36°50,891"W, Lat: 22°51°27,800"S e Alt: 793,85m; 226°07' e 10,17m até o vértice AEK-V-12662, de coordenadas Long: 46°36°51,148"W, Lat: 22°51°28,029"S e Alt: 794,27m;
216°13' ¢ 9,65m até o vértice AEK-V-12663, de coordenadas Long: 46°36°51,348"W, Lat: 22°51°28,282"S e Alt: 794,79m; 202°42' e 8,57m até o vértice AEK-V-12664, de coordenadas Long: 46°36°51,464"W, Lat: 22°51°28,539"S
e Alt: 794,94m; 197°58' e 7,76m até o vértice AEK-V-12665, de coordenadas Long: 46°36°51,548"W, Lat: 22°51°28,779"S e Alt: 795,12m; 191°59' e 5,63m até o vértice AEK-V-12666, de coordenadas Long: 46°36°51,589"W,
Lat: 22°51°28,958"S e Alt: 795,24m; e 187°11' e 6,82m até o vértice AEK-M-14387, de coordenadas Long: 46°36°51,619"W, Lat: 22°51°29,178"S e Alt: 794,63m, cravado na confluéncia da referida estrada com a Estrada Municipal
Hamilton de Souza; deste segue pela referida confluéncia, nos seguintes azimutes e distancias: 197°10' e 1,84m até o vértice AEK-V-12667, de coordenadas Long: 46°36°51,638"W, Lat: 22°51°29,235"S e Alt: 794,63m; 228°02' e
1,84m até o vértice AEK-V-12668, de coordenadas Long: 46°36°51,686"W, Lat: 22°51°29,275"S e Alt: 794,63m; 259°18' e 1,83m até o vértice AEK-V-12669, de coordenadas Long: 46°36°51,749"W, Lat: 22°51°29,286"S e Alt:
793,36m; e 290°38' e 1,92m até o vértice AEK-M-14388, de coordenadas Long: 46°36°51,812"W, Lat: 22°51°29,264"S e Alt: 793,36m, cravado no limite direito da faixa de dominio da Estrada Municipal Hamilton de Souza, sentido
Rodovia Benevenuto Moretto ao Sitio Benedito, vértice este distante 5,00m (cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da referida estrada; deste segue pelo limite direito da faixa de dominio da Estrada Municipal Hamilton
de Souza, sempre paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) do eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distancias: 332°52' e 7,88m até o vértice AEK-V-12670, de coordenadas Long: 46°36°51,938"W, Lat: 22°51°29,036"S e
Alt: 791,49m; 323°49' ¢ 7,78m até o vértice AEK-V-12671, de coordenadas Long: 46°36°52,099"W, Lat: 22°51°28,832"S e Alt: 791,17m; 317°53' ¢ 5,06m até o vértice AEK-V-12672, de coordenadas Long: 46°36°52,218"W, Lat:
22°51°28,710"S e Alt: 790,85m; e 312°14' e 6,09m até o vértice AEK-P-17437, de coordenadas Long: 46°36°52,376"W, Lat: 22°51°28,577"S e Alt: 787,51m, situado no eixo do Ribeirdo da Posse, junto a divisa com o Sitio Camillo,
que ¢ propriedade de Carlos Aparecido Camillo; deste deflete a direita, deixa a faixa de dominio da referida estrada e segue confrontando com o Sitio Camillo, pelo eixo e a montante do Ribeirdo da Posse, nos seguintes azimutes e
distancias: 18°08' e 3,21m até o vértice AEK-P-17438, de coordenadas Long: 46°36°52,341"W, Lat: 22°51°28,478"S e Alt: 787,66m; 358°02' ¢ 5,82m até o vértice AEK-P-17439, de coordenadas Long: 46°36°52,348"W, Lat:
22°51°28,289"S e Alt: 787,74m; 15°26' e 5,14m até o vértice AEK-P-17440, de coordenadas Long: 46°36°52,300"W, Lat: 22°51°28,128"S e Alt: 787,94m; 4°48' ¢ 4,41m até o vértice AEK-P-17441, de coordenadas Long:
46°36°52,287"W, Lat: 22°51°27,985"S e Alt: 788,01m; 298°45' ¢ 5,76m até o vértice AEK-P-17442, de coordenadas Long: 46°36°52,464"W, Lat: 22°51°27,895"S e Alt: 788,35m; 314°04' ¢ 4,64m até o vértice AEK-P-17443,
de coordenadas Long: 46°36°52,581"W, Lat: 22°51°27,790"S e Alt: 787,41m; 345°27' ¢ 9,31m até o vértice AEK-P-17444, de coordenadas Long: 46°36°52,663"W, Lat: 22°51°27,497"S e Alt: 788,14m; 26°49' ¢ 8,65m até o vértice
AEK-P-17445, de coordenadas Long: 46°36°52,526"W, Lat: 22°51°27,246"S e Alt: 788,15m; 331°39' e 10,45m até o vértice AEK-P-17446, de coordenadas Long: 46°36°52,700"W, Lat: 22°51°26,947"S e Alt: 788,16m; 309°43'
e 7,41m até o vértice AEK-P-17447, de coordenadas Long: 46°36°52,900"W, Lat: 22°51°26,793"S e Alt: 788,07m; 295°37" e 5,12m até o vértice AEK-P-17448, de coordenadas Long: 46°36°53,062"W, Lat: 22°51°26,721"S e Alt:
787,99m; 277°34' e 5,61m até o vértice AEK-P-17449, de coordenadas Long: 46°36°53,257"W, Lat: 22°51°26,697"S e Alt: 788,02m; 265°02' ¢ 7,84m até o vértice AEK-P-17450, de coordenadas Long: 46°36°53,531"W, Lat:
22°51°26,719"S e Alt: 788,30m; 301°23" ¢ 9,92m até o vértice AEK-P-17451, de coordenadas Long: 46°36°53,828"W, Lat: 22°51°26,551"S e Alt: 787,98m; 328°27' e 22,45m até o vértice AEK-P-17452, de coordenadas Long:
46°36°54,240"W, Lat: 22°51°25,929"S e Alt: 788,19m; 349°30' ¢ 4,54m até o vértice AEK-P-17453, de coordenadas Long: 46°36°54,269"W, Lat: 22°51°25,784"S e Alt: 788,16m; e 344°00' e 2,18m até o vértice AEK-V-12673,
de coordenadas Long: 46°36°54,290"W, Lat: 22°51°25,716"S e Alt: 788,16m, situado na divisa com a Chacara do Luizdo, que ¢ propriedade de Maria Amalia Caetano Agiani, Solange Aparecida Agiani de Faria e Cilene Aparecida Agiani
Furlan; deste segue confrontando com a Chacara do Luizdo, ainda pelo eixo e a montante do referido ribeirdo, nos seguintes azimutes e distancias: 343°51' e 2,56m até o vértice AEK-P-17454, de coordenadas Long: 46°36°54,315"W,
Lat: 22°51°25,636"S e Alt: 788,21m; 5°49' e 3,65m até o vértice AEK-P-17455, de coordenadas Long: 46°36°54,302"W, Lat: 22°51°25,518"S e Alt: 788,18m; 13°34' e 3,77m até o vértice AEK-P-17456, de coordenadas Long:
46°36°54,271"W, Lat: 22°51°25,399"S e Alt: 788,30m; 58°57" ¢ 3,46m até o vértice AEK-P-17457, de coordenadas Long: 46°36°54,167"W, Lat: 22°51°25,341"S e Alt: 788,28m; 75°38' ¢ 3,47m até o vértice AEK-P-17458, de
coordenadas Long: 46°36°54,049"W, Lat: 22°51°25,313"S e Alt: 788,29m; 44°54' ¢ 4,00m até o vértice AEK-P-17459, de coordenadas Long: 46°36°53,950"W, Lat: 22°51°25,221"S e Alt: 787,75m; 355°27' ¢ 4,32m até o vértice
AEK-P-17460, de coordenadas Long: 46°36°53,962"W, Lat: 22°51°25,081"S e Alt: 787,88m; 332°20' e 11,11m até o vértice AEK-P-17461, de coordenadas Long: 46°36°54,143"W, Lat: 22°51°24,761"S e Alt: 788,18m; 1°12' ¢
4,06m até o vértice AEK-P-17462, de coordenadas Long: 46°36°54,140"W, Lat: 22°51°24,629"S e Alt: 788,29m; 52°39' ¢ 2,08m até o vértice AEK-P-17463, de coordenadas Long: 46°36°54,082"W, Lat: 22°51°24,588"S e Alt:
788,23m; 73°14' e 3,31m até o vértice AEK-P-17464, de coordenadas Long: 46°36°53,971"W, Lat: 22°51°24,557"S e Alt: 788,17m; 108°35' ¢ 4,63m até o vértice AEK-P-17465, de coordenadas Long: 46°36°53,817"W, Lat:
22°51°24,605"S e Alt: 788,22m; 87°49' e 5,65m até o vértice AEK-P-17466, de coordenadas Long: 46°36°53,619"W, Lat: 22°51°24,598"S e Alt: 788,21m; 30°10' ¢ 2,10m até o vértice AEK-P-17467, de coordenadas Long:
46°36°53,582"W, Lat: 22°51°24,539"S e Alt: 788,41m; 357°41" e 3,54m até o vértice AEK-P-17468, de coordenadas Long: 46°36°53,587"W, Lat: 22°51°24,424"S e Alt: 788,32m; 14°35' e 3,62m até o vértice AEK-P-17469, de
coordenadas Long: 46°36°53,555"W, Lat: 22°51°24,310"S e Alt: 788,44m; 2°28' ¢ 5,94m até o vértice AEK-P-17470, de coordenadas Long: 46°36°53,546"W, Lat: 22°51°24,117"S e Alt: 788,34m; 52°55' e 2,86m até o vértice
AEK-P-17471, de coordenadas Long: 46°36°53,466"W, Lat: 22°51°24,061"S e Alt: 788,31m; 88°28' ¢ 6,93m até o vértice AEK-P-17472, de coordenadas Long: 46°36°53,223"W, Lat: 22°51°24,055"S e Alt: 788,37m; 107°00' e
7,57m até o vértice AEK-P-17473, de coordenadas Long: 46°36°52,969"W, Lat: 22°51°24,127"S e Alt: 788,16m; 90°33' ¢ 3,16m até o vértice AEK-P-17474, de coordenadas Long: 46°36°52,858"W, Lat: 22°51°24,128"S e Alt:
788,37m; 65°50' e 5,94m até o vértice AEK-P-17475, de coordenadas Long: 46°36°52,668"W, Lat: 22°51°24,049"S e Alt: 788,42m; 48°20' ¢ 2,82m até o vértice AEK-P-17476, de coordenadas Long: 46°36°52,594"W, Lat:
22°51°23,988"S e Alt: 788,38m; 25°14' e 3,88m até o vértice AEK-P-17477, de coordenadas Long: 46°36°52,536"W, Lat: 22°51°23,874"S e Alt: 788,24m; e 19°28' e 8,81m até o vértice AEK-V-12674, de coordenadas Long:
46°36°52,433"W, Lat: 22°51°23,604"S e Alt: 788,44m, situado na divisa com o Haras Graciosa, que ¢ propriedade de Rafael Porto Veiga de Barros, matricula n°27.912; deste segue confrontando com o Haras Graciosa, ainda pelo eixo
e a montante do Ribeirdo da Posse, nos seguintes azimutes e distancias: 19°13' e 3,55m até o vértice AEK-P-17478, de coordenadas Long: 46°36°52,392"W, Lat: 22°51°23,495"S e Alt: 788,55m; 320°35' e 3,86m até o vértice AEK-
P-17479, de coordenadas Long: 46°36°52,478"W, Lat: 22°51°23,398"S e Alt: 788,45m; 300°12' e 22,07m até o vértice AEK-P-17480, de coordenadas Long: 46°36°53,147"W, Lat: 22°51°23,037"S e Alt: 788,86m; 330°07' ¢ 9,62m
até o vértice AEK-P-17481, de coordenadas Long: 46°36°53,315"W, Lat: 22°51°22,766"S e Alt: 789,11m; 345°26' e 4,20m até o vértice AEK-P-17482, de coordenadas Long: 46°36°53,352"W, Lat: 22°51°22,634"S e Alt: 789,17m;
321°19' e 6,07m até o vértice AEK-P-17483, de coordenadas Long: 46°36°53,485"W, Lat: 22°51°22,480"S e Alt: 788,74m; 4°26' ¢ 4,78m até o vértice AEK-P-17484, de coordenadas Long: 46°36°53,472"W, Lat: 22°51°22,325"S
e Alt: 789,09m; 30°48' e 3,12m até o vértice AEK-P-17485, de coordenadas Long: 46°36°53,416"W, Lat: 22°51°22,238"S e Alt: 788,91m; 67°44' e 8,29m até o vértice AEK-P-17486, de coordenadas Long: 46°36°53,147"W, Lat:
22°51°22,136"S e Alt: 788,77m; 56°49' e 6,75m até o vértice AEK-P-17487, de coordenadas Long: 46°36°52,949"W, Lat: 22°51°22,016"S e Alt: 789,17m; 42°02' e 4,64m até o vértice AEK-P-17488, de coordenadas Long:
46°36°52,840"W, Lat: 22°51°21,904"S e Alt: 789,13m; 5°29' e 3,58m até o vértice AEK-P-17489, de coordenadas Long: 46°36°52,828"W, Lat: 22°51°21,788"S e Alt: 789,19m; 10°33' ¢ 4,51m até o vértice AEK-P-17490, de
coordenadas Long: 46°36°52,799"W, Lat: 22°51°21,644"S e Alt: 789,21m; 346°57' ¢ 3,66m até o vértice AEK-P-17491, de coordenadas Long: 46°36°52,828"W, Lat: 22°51°21,528"S e Alt: 789,15m; 314°32"' ¢ 21,36m até o vértice
AEK-P-17492, de coordenadas Long: 46°36°53,362"W, Lat: 22°51°21,041"S e Alt: 789,53m; 334°17' ¢ 1,77m até o vértice AEK-P-17493, de coordenadas Long: 46°36°53,389"W, Lat: 22°51°20,989"S e Alt: 789,33m; 28°52' ¢
2,78m até o vértice AEK-P-17494, de coordenadas Long: 46°36°53,342"W, Lat: 22°51°20,910"S e Alt: 789,34m; 64°40' e 1,80m até o vértice AEK-P-17495, de coordenadas Long: 46°36°53,285"W, Lat: 22°51°20,885"S e Alt:
789,17m; 85°36' e 5,63m até o vértice AEK-P-17496, de coordenadas Long: 46°36°53,088"W, Lat: 22°51°20,871"S e Alt: 789,57m; 90°00' e 2,82m até o vértice AEK-P-17497, de coordenadas Long: 46°36°52,989"W, Lat:
22°51°20,871"S e Alt: 789,51m; 51°49' e 2,14m até o vértice AEK-P-17498, de coordenadas Long: 46°36°52,930"W, Lat: 22°51°20,828"S e Alt: 789,41m; 18°22' e 1,72m até o vértice AEK-P-17499, de coordenadas Long:
46°36°52,911"W, Lat: 22°51°20,775"S e Alt: 789,33m; 351°58' ¢ 5,72m até o vértice AEK-P-17500, de coordenadas Long: 46°36°52,939"W, Lat: 22°51°20,591"S e Alt: 789,23m; 353°43' ¢ 7,30m até o vértice AEK-P-17501,
de coordenadas Long: 46°36°52,967"W, Lat: 22°51°20,355"S e Alt: 788,98m; 295°37' ¢ 3,42m até o vértice AEK-P-17502, de coordenadas Long: 46°36°53,075"W, Lat: 22°51°20,307"S e Alt: 789,33m; 264°03' e 5,65m até o
vértice AEK-P-17503, de coordenadas Long: 46°36°53,272"W, Lat: 22°51°20,326"S e Alt: 788,98m; 335°08' ¢ 2,10m até o vértice AEK-P-17504, de coordenadas Long: 46°36°53,303"W, Lat: 22°51°20,264"S e Alt: 788,97m;
16°09' e 6,15m até o vértice AEK-P-17505, de coordenadas Long: 46°36°53,243"W, Lat: 22°51°20,072"S e Alt: 789,24m; 54°23' e 3,75m até o vértice AEK-P-17506, de coordenadas Long: 46°36°53,136"W, Lat: 22°51°20,001"S
e Alt: 789,13m; 76°10' e 2,70m até o vértice AEK-P-17507, de coordenadas Long: 46°36°53,044"W, Lat: 22°51°19,980"S e Alt: 789,25m; 115°41' e 5,82m até o vértice AEK-P-17508, de coordenadas Long: 46°36°52,860"W, Lat:
22°51°20,062"S e Alt: 789,77m; 105°05' ¢ 2,83m até o vértice AEK-P-17509, de coordenadas Long: 46°36°52,764"W, Lat: 22°51°20,086"S e Alt: 789,24m; 38°50' e 3,59m até o vértice AEK-P-17510, de coordenadas Long:
46°36°52,685"W, Lat: 22°51°19,995"S e Alt: 788,82m; 324°19' ¢ 3,86m até o vértice AEK-P-17511, de coordenadas Long: 46°36°52,764"W, Lat: 22°51°19,893"S e Alt: 789,13m; 337°21' ¢ 2,67m até o vértice AEK-P-17512,
de coordenadas Long: 46°36°52,800"W, Lat: 22°51°19,813"S e Alt: 788,94m; 21°28' ¢ 8,10m até o vértice AEK-P-17513, de coordenadas Long: 46°36°52,696"W, Lat: 22°51°19,568"S e Alt: 789,13m; 0°00' e 2,25m até o vértice
AEK-P-17514, de coordenadas Long: 46°36°52,696"W, Lat: 22°51°19,495"S e Alt: 789,26m; 12°38"' ¢ 1,95m até o vértice AEK-P-17515, de coordenadas Long: 46°36°52,681"W, Lat: 22°51°19,433"S e Alt: 789,17m; 67°31' e
1,85m até o vértice AEK-P-17516, de coordenadas Long: 46°36°52,621"W, Lat: 22°51°19,410"S e Alt: 789,28m; 133°06' ¢ 2,07m até o vértice AEK-P-17517, de coordenadas Long: 46°36°52,568"W, Lat: 22°51°19,456"S e Alt:
789,18m; 157°36' e 2,99m até o vértice AEK-P-17518, de coordenadas Long: 46°36°52,528"W, Lat: 22°51°19,546"S e Alt: 789,10m; 93°52' ¢ 3,20m até o vértice AEK-P-17519, de coordenadas Long: 46°36°52,416"W, Lat:
22°51°19,553"S e Alt: 789,39m; 68°10' e 6,79m até o vértice AEK-P-17520, de coordenadas Long: 46°36°52,195"W, Lat: 22°51°19,471"S e Alt: 789,19m; 91°33' e 3,37m até o vértice AEK-P-17521, de coordenadas Long:
46°36°52,077"W, Lat: 22°51°19,474"S e Alt: 789,23m; 81°32' e 5,65m até o vértice AEK-P-17522, de coordenadas Long: 46°36°51,881"W, Lat: 22°51°19,447"S e Alt: 789,40m; 71°38' ¢ 5,08m até o vértice AEK-P-17523, de
coordenadas Long: 46°36°51,712"W, Lat: 22°51°19,395"S e Alt: 789,49m; 61°07' e 4,46m até o vértice AEK-P-17524, de coordenadas Long: 46°36°51,575"W, Lat: 22°51°19,325"S e Alt: 789,49m; 74°04' e 2,58m até o vértice
AEK-P-17525, de coordenadas Long: 46°36°51,488"W, Lat: 22°51°19,302"S e Alt: 789,27m; 115°33" e 3,63m até o vértice AEK-P-17526, de coordenadas Long: 46°36°51,373"W, Lat: 22°51°19,353"S e Alt: 789,47m; 159°32'
e 2,69m até o vértice AEK-P-17527, de coordenadas Long: 46°36°51,340"W, Lat: 22°51°19,435"S e Alt: 789,53m; 167°02' e 8,78m até o vértice AEK-P-17528, de coordenadas Long: 46°36°51,271"W, Lat:
22°51°19,713"S e Alt: 789,47m; 137°11' e 4,11m até o vértice AEK-P-17529, de coordenadas Long: 46°36°51,173"W, Lat: 22°51°19,811"S e Alt: 789,70m; 154°40"' ¢ 4,80m até o vértice AEK-P-17530, de coordenadas
Long: 46°36°51,101"W, Lat: 22°51°19,952"S e Alt: 789,59m; 132°10' e 3,12m até o vértice AEK-P-17531, de coordenadas Long: 46°36°51,020"W, Lat: 22°51°20,020"S e Alt: 789,91m; 106°58' ¢ 4,53m até o vértice
AEK-P-17532, de coordenadas Long: 46°36°50,868"W, Lat: 22°51°20,063"S e Alt: 789,91m; 87°47' ¢ 3,22m até o vértice AEK-P-17533, de coordenadas Long: 46°36°50,755"W, Lat: 22°51°20,059"S e Alt: 789,50m;
64°52"' ¢ 2,17m até o vértice AEK-P-17534, de coordenadas Long: 46°36°50,686"W, Lat: 22°51°20,029"S e Alt: 789,82m; 16°41' e 2,18m até o vértice AEK-P-17535, de coordenadas Long: 46°36°50,664"W, Lat:
22°51°19,961"S e Alt: 789,94m; 344°56' e 2,20m até o vértice AEK-P-17536, de coordenadas Long: 46°36°50,684"W, Lat: 22°51°19,892"S e Alt: 789,90m; 309°35' ¢ 2,85m até o vértice AEK-P-17537, de coordenadas
Long: 46°36°50,761"W, Lat: 22°51°19,833"S e Alt: 789,86m; 317°53"' e 3,36m até o vértice AEK-P-17538, de coordenadas Long: 46°36°50,840"W, Lat: 22°51°19,752"S e Alt: 789,79m; 345°57"' ¢ 4,00m até o vértice
AEK-P-17539, de coordenadas Long: 46°36°50,874"W, Lat: 22°51°19,626"S e Alt: 789,80m; 2°27' ¢ 3,33m até o vértice AEK-P-17540, de coordenadas Long: 46°36°50,869"W, Lat: 22°51°19,518"S e Alt: 789,80m;
353°15" e 5,83m até o vértice AEK-P-17541, de coordenadas Long: 46°36°50,893"W, Lat: 22°51°19,330"S e Alt: 789,90m; 9°36' ¢ 5,80m até o vértice AEK-P-17542, de coordenadas Long: 46°36°50,859"W, Lat:
22°51°19,144"S e Alt: 789,90m; 22°07' e 7,57m até o vértice AEK-P-17543, de coordenadas Long: 46°36°50,759"W, Lat: 22°51°18,916"S e Alt: 789,64m; 4°16' e 10,70m até o vértice AEK-P-17544, de coordenadas
Long: 46°36°50,731"W, Lat: 22°51°18,569"S e Alt: 789,97m; 345°02' ¢ 5,86m até o vértice AEK-P-17545, de coordenadas Long: 46°36°50,784"W, Lat: 22°51°18,385"S e Alt: 790,07m; 24°39' e 3,42m até o vértice AEK-
P-17546, de coordenadas Long: 46°36°50,734"W, Lat: 22°51°18,284"S e Alt: 789,95m; 51°57' e 6,19m até o vértice AEK-P-17547, de coordenadas Long: 46°36°50,563"W, Lat: 22°51°18,160"S e Alt: 789,70m; 354°18'
e 2,0lm até o vértice AEK-P-17548, de coordenadas Long: 46°36°50,570"W, Lat: 22°51°18,095"S e Alt: 789,77m; 298°00' e 2,36m até o vértice AEK-P-17549, de coordenadas Long: 46°36°50,643"W, Lat:
22°51°18,059"S e Alt: 789,87m; 357°07' e 1,69m até o vértice AEK-P-17550, de coordenadas Long: 46°36°50,646"W, Lat: 22°51°18,004"S e Alt: 789,85m; 26°56' ¢ 1,76m até¢ o vértice AEK-P-17551, de coordenadas
Long: 46°36°50,618"W, Lat: 22°51°17,953"S e Alt: 789,67m; 67°00' e 6,54m até o vértice AEK-P-17552, de coordenadas Long: 46°36°50,407"W, Lat: 22°51°17,870"S e Alt: 789,25m; 87°15' ¢ 3,22m até o vértice AEK-
P-17553, de coordenadas Long: 46°36°50,294"W, Lat: 22°51°17,865"S e Alt: 789,71m; 99°21' e 2,46m até o vértice AEK-P-17554, de coordenadas Long: 46°36°50,209"W, Lat: 22°51°17,878"S e Alt: 789,98m; 141°28'
e 2,79m até o vértice AEK-P-17555, de coordenadas Long: 46°36°50,148"W, Lat: 22°51°17,949"S e Alt: 790,06m; 168°37' ¢ 6,65m até o vértice AEK-P-17556, de coordenadas Long: 46°36°50,102"W, Lat:
22°51°18,161"S e Alt: 790,06m; 146°29' e 2,84m até o vértice AEK-P-17557, de coordenadas Long: 46°36°50,047"W, Lat: 22°51°18,238"S e Alt: 790,76m; 113°01' e 3,93m até o vértice AEK-P-17558, de coordenadas
Long: 46°36°49,920"W, Lat: 22°51°18,288"S e Alt: 790,07m; 134°54' ¢ 5,84m até o vértice AEK-P-17559, de coordenadas Long: 46°36°49,775"W, Lat: 22°51°18,422"S e Alt: 789,85m; 110°53' e 2,50m até o vértice
AEK-P-17560, de coordenadas Long: 46°36°49,693"W, Lat: 22°51°18,451"S e Alt: 789,51m; 46°18' ¢ 2,40m até o vértice AEK-P-17561, de coordenadas Long: 46°36°49,632"W, Lat: 22°51°18,397"S e Alt: 789,88m;
10°23" e 2,85m até o vértice AEK-P-17562, de coordenadas Long: 46°36°49,614"W, Lat: 22°51°18,306"S e Alt: 790,10m; 23°41' e 10,72m até o vértice AEK-P-17563, de coordenadas Long: 46°36°49,463"W, Lat:
22°51°17,987"S e Alt: 790,13m; 38°59' e 3,44m até o vértice AEK-P-17564, de coordenadas Long: 46°36°49,387"W, Lat: 22°51°17,900"S e Alt: 790,53m; 25°57' e 4,76m até o vértice AEK-P-17565, de coordenadas
Long: 46°36°49,314"W, Lat: 22°51°17,761"S e Alt: 790,39m; 355°49' e 3,15m até o vértice AEK-P-17566, de coordenadas Long: 46°36°49,322"W, Lat: 22°51°17,659"S e Alt: 790,43m; 341°28' ¢ 3,05m até o vértice
AEK-P-17567, de coordenadas Long: 46°36°49,356"W, Lat: 22°51°17,565"S e Alt: 790,24m; 326°53" ¢ 2,97m até o vértice AEK-P-17568, de coordenadas Long: 46°36°49,413"W, Lat: 22°51°17,484"S e Alt: 790,38m;
317°59' e 5,88m até o vértice AEK-P-17569, de coordenadas Long: 46°36°49,551"W, Lat: 22°51°17,342"S e Alt: 789,82m; 306°33' ¢ 8,06m até o vértice AEK-P-17570, de coordenadas Long: 46°36°49,778"W, Lat:
22°51°17,186"S e Alt: 790,53m; 294°19' e 3,29m até o vértice AEK-P-17571, de coordenadas Long: 46°36°49,883"W, Lat: 22°51°17,142"S e Alt: 790,85m; 269°36' ¢ 8,98m até o vértice AEK-P-17572, de coordenadas
Long: 46°36°50,198"W, Lat: 22°51°17,144"S e Alt: 789,79m; 301°21' ¢ 6,98m até o vértice AEK-P-17573, de coordenadas Long: 46°36°50,407"W, Lat: 22°51°17,026"S e Alt: 789,11m; 277°51' e 2,25m até o vértice
AEK-P-17574, de coordenadas Long: 46°36°50,485"W, Lat: 22°51°17,016"S e Alt: 789,26m; 353°03"' ¢ 3,07m até o vértice AEK-P-17575, de coordenadas Long: 46°36°50,498"W, Lat: 22°51°16,917"S e Alt: 789,87m;
34°01' e 6,98m até o vértice AEK-P-17576, de coordenadas Long: 46°36°50,361"W, Lat: 22°51°16,729"S e Alt: 790,24m; 44°32' ¢ 9,06m até o vértice AEK-P-17577, de coordenadas Long: 46°36°50,138"W, Lat:
22°51°16,519"S e Alt: 790,95m; 4°58' ¢ 5,59m até o vértice AEK-P-17578, de coordenadas Long: 46°36°50,121"W, Lat: 22°51°16,338"S e Alt: 790,92m; 341°58' ¢ 3,59m até o vértice AEK-P-17579, de coordenadas
Long: 46°36°50,160"W, Lat: 22°51°16,227"S e Alt: 790,88m; 313°58' ¢ 10,10m até o vértice AEK-P-17580, de coordenadas Long: 46°36°50,415"W, Lat: 22°51°15,999"S e Alt: 791,17m; 299°18' e 5,66m até o vértice
AEK-P-17581, de coordenadas Long: 46°36°50,588"W, Lat: 22°51°15,909"S e Alt: 790,46m; 320°39' ¢ 3,10m até o vértice AEK-P-17582, de coordenadas Long: 46°36°50,657"W, Lat: 22°51°15,831"S e Alt: 790,50m;
335°45' e 4,79m até o vértice AEK-P-17583, de coordenadas Long: 46°36°50,726"W, Lat: 22°51°15,689"S e Alt: 790,65m; 343°09' ¢ 5,02m até o vértice AEK-P-17584, de coordenadas Long: 46°36°50,777"W, Lat:
22°51°15,533"S e Alt: 790,75m; 357°50' e 6,06m até o vértice AEK-P-17585, de coordenadas Long: 46°36°50,785"W, Lat: 22°51°15,336"S e Alt: 790,85m; 16°51' e 10,22m até o vértice AEK-P-17586, de coordenadas
Long: 46°36°50,681"W, Lat: 22°51°15,018"S e Alt: 790,86m; 13°23' e 10,22m até o vértice AEK-P-17587, de coordenadas Long: 46°36°50,598"W, Lat: 22°51°14,695"S e Alt: 790,78m; 19°42' ¢ 10,23m até o vértice
AEK-P-17588, de coordenadas Long: 46°36°50,477"W, Lat: 22°51°14,382"S e Alt: 792,46m; 3°46' ¢ 6,51m até o vértice AEK-P-17589, de coordenadas Long: 46°36°50,462"W, Lat: 22°51°14,171"S e Alt: 790,56m;
344°14' e 18,16m até o vértice AEK-P-17590, de coordenadas Long: 46°36°50,635"W, Lat: 22°51°13,603"S e Alt: 791,58m; 29°04' ¢ 7,39m até o vértice AEK-P-17591, de coordenadas Long: 46°36°50,509"W, Lat:
22°51°13,393"S e Alt: 791,34m; 61°19' e 2,44m até o vértice AEK-P-17592, de coordenadas Long: 46°36°50,434"W, Lat: 22°51°13,355"S e Alt: 791,44m; 97°25"' e 10,0lm até o vértice AEK-P-17593, de coordenadas
Long: 46°36°50,086"W, Lat: 22°51°13,397"S e Alt: 791,41m; 103°26' ¢ 4,37m até o vértice AEK-P-17594, de coordenadas Long: 46°36°49,937"W, Lat: 22°51°13,430"S e Alt: 791,34m; 114°01' e 4,15m até o vértice
AEK-P-17595, de coordenadas Long: 46°36°49,804"W, Lat: 22°51°13,485"S e Alt: 791,46m; 94°00' e 2,20m até o vértice AEK-P-17596, de coordenadas Long: 46°36°49,727"W, Lat: 22°51°13,490"S e Alt: 791,48m;
46°48' ¢ 7,55m até o vértice AEK-P-17597, de coordenadas Long: 46°36°49,534"W, Lat: 22°51°13,322"S e Alt: 791,35m; 34°35"' ¢ 3,51m até o vértice AEK-P-17598, de coordenadas Long: 46°36°49,464"W, Lat:
22°51°13,228"S e Alt: 791,51m; e 357°46"' e 5,14m até o vértice AEK-P-13194, vértice inicial da descrigdo deste perimetro.”. E pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados incertos e desconhecidos, para
responderem os termos da sobredita agdo, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias CONTESTEM, querendo, a presente a¢do, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, presumir-se-do verdadeiros todos
os fatos alegados pela Autora. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorancia, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias, que serd publicado e afixado na forma da Lei
EU, oo , Técnico Judicidrio, digitei, Eu, .....cccoooiiiiiiiiiiiiiiiiiiis (a) Diretor de Servigo, a subscrevi. (o) Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, Juiz de Direito, que assino. (19 € 26/7)
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“A empreendedora Janaina Aparecida Silva dos Santos , nos
termos do art.30 da Deliberagdo Normativa Copam n° 217, de
2017, torna publico que obteve junto a Prefeitura Municipal de
Extrema, através do Processo CODEMA n° 038]2024/001|2024
(Acton®14940.2024), a Autorizagdo Ambiental Simplificada - AAS
n°®15.20426062025, em nome do empreendimento JCA Transpor-
tes e Logistica Ltda, 26.377.610/0001-00, para a atividade de F-
01-04-2 - Estocagem ¢/ou comércio atacadista de produtos di-
versos, inclusive produtos farmacéuticos e produtos quimicos
em geral, de acordo com DN CODEMA n° 021/2021 , localizada
na RUAANTHERO PAULO PEREIRA, 994, PIRES, CEP: 37642-
620, no municipio de Extrema-MG,; valida pelo prazo de 06 anos.”

(26)

EDITAL DE CITACAO DE CONFRONTANTES, TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS. Prazo de 20
dias. Processo n° 1001243-18.2019.8.26.0447. O MM. Juiz de Direito
Dr. Fabio Franco de Camargo, da Vara Unica da Comarca de Pinhalzinho/
SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juizo e Cartério tramita ACAO DE
USUCAPIAO requerida por JOSEMAR GOMES DE LIMA e SANDRA
IVONEIDE DE LIMA GOMES, tendo por objeto USUCAPIR um imével
com metragem total de 3.143,86m?, situado no Bairro da Cachoeirinha,
municipio de Pinhalzinho/SP, devidamente descrito no levantamento
planimétrico ¢ memorial descritivo de fls. 228/229. Em sintese a posse
dos requerentes, somada a dos antecessores, ¢ exercida ha mais de 15
(quinze) anos, posse sempre havida com “animus domini”, sem nenhuma
espécie de contestag@o, sendo que tal area ja estd cercada, com suas divisas
sempre respeitadas pelos vizinhos, os autores adquiriram a posse da
usucapienda gleba de terras dos antecessores RAQUEL APARECIDA
DESTRO DE OLIVEIRA, JOSE REINALDO DE OLIVEIRA, NATALINO
DESTRO e ROSA DESTRO, no ano de 2016;0s antecessores supra-
apontados, adquiriram uma area maior, porém, encravada na mesma
matricula imobiliaria (n® 39.191), dos antecessores DALILA ALTOMARE
MACHADO, GERSON MACHADO, CARLOS EDUARDO MACHADO,
TATIANA DE MOURA BONTEMPO MACHADO, ¢ IGOR DE MOURA
BOMTEMPO MACHADO, no ano de 2014, através de escritura de venda
e compra, conforme registro n ° 09 (nove) da matricula imobilidria n °
39.191.Por sua vez, tais antecessores, adquiriram a mesma gleba maior,
através de meacdo/heranga, dos bens deixados por falecimento de JOSOE
MACHADO ¢ de SOLANGE MARIA BOMTEMPO MACHADO,
respectivamente nos anos de 2013 e 2014, conforme registros n © 06 ¢ 08
da matricula imobiliaria n © 39.191;Por fim, o antecessor JOSE MACHADO,
adquiriu a gleba maior, onde se encontra encravada a area usucapienda, no
ano de 1992, através da competente acdo de usucapido (processo n ° 431/
89 — 3 * Vara da Comarca de Braganga Paulista), conforme registro n ° 01
da aludida matricula 39.191. E pelo presente edital, ficam citados e
intimados os terceiros interessados, incertos e desconhecidos, para
responderem aos termos da sobredita agdo, bem como para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir apds prazo do Edital supra, CONTESTEM (art.
335 do CPC), querendo, a presente agdo, ficando advertidos de que,
inexistindo contrariedade, presumir-se-3o verdadeiros todos os fatos
alegados pelos autores.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, ninguém
possa alegar ignorancia, mandou expedir o presente edital com prazo de
20 dias, que sera publicado e afixado na forma da Lei. @6

CLUBE DE REGATAS BANDEIRANTES

FUNDADO EM 21-02-1937

REGISTRADO SOB N° 131 NO LIVRO DE REGISTRO DE SOCIEDADES CIVIS DE BRAGANGA PAULISTA - CGC:
44.711.166/0001-91

CONSELHO DELIBERATIVO
EDITAL DE CONVOCACAO

Senhor Conselheiro,

O Sr. Jodo Carlos Rodrigues Bueno da Silva, Presidente do Conselho
Deliberativo do Clube de Regatas Bandeirantes, convoca os Senhores Membros do Conselho. para
reunido a ser realizada no préximo dia 04 de agosto de 2.025, a partir das 19:30 horas em primeira
chamada e as 20:00 horas em segunda chamada, esta com qualquer niimero de presentes, em sua
sede social, a fim de analisar, discutir e deliberar a seguinte:

ORDEM DO DIA

[ — Analisar e aprovar a proposta da Comissao criada para propor a Alteragiio do Estatuto Social
(Art.47).

Braganca Paulista, 24 de junho de 2.025. /

Jodo Carlos igues Bueno da Silva
nselho Deliberativo

gatas Bandeirantes

(26/7)

Processo Digital n°:
1005696-57.2024.8.26.0099

Classe: Assunto:

Usucapiao - Usucapido Extraordinaria
Requerente:

Isabel Cristina Bardi e outro

EDITAL DE CITAGAO E INTIMAGAO DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos
autos da agdo de USUCAPIAO, requerido por IZABEL CRISTINA LEME BARDI e seu esposo OSCAR BARDI FILHO, com prazo
de 30 (trinta) dias, processo n° 1005696-57.2024.8.26.0099. O DR. ANDRE GONGALVES SOUZA, MM. Juiz de Direito da 3*
Vara Civel da Comarca de Braganga Paulista ? SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este r. Juizo e Cartério do 3° Oficio tramita agao de USUCAPIAO requerido pelos Autores, na qual alegam que
sé@o proprietarios a justo titulo ha mais de 15 (quinze) anos vem mantendo a posse de forma localizada, mansa, pacifica,
continua, sem oposi¢do com “animus domini” e individualmente sobre um IMOVEL: UMA GLEBA DE TERRAS, denominada Sitio
Sao Sebastido Il ? Gleba A, com a area de 17.345,00 m2 (dezessete mil trezentos e quarenta e cinco metros quadrados),

no bairro do C: , no de Pedra Bela, comarca de Braganca Paulista, Estado de S&o Paulo e IMOVEL:
UMA GLEBA DE TERRAS, denominada Sitio Sdo Sebastido Il ? Gleba B, com a area de 49.686,00 m2 (quarenta e nove mil
seiscentos e oitenta e seis metros ), i no bairro do C: e, No icipio de Pedra Bela, comarca de
Braganga Paulista, Estado de Sdo Paulo. GLEBA A ?Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice RWMH-V-0021, de
coordenadas (Longitude: -46°28'54,742", Latitude: -22°45'22,780" e Altitude: 1.022,35 m); deste segue sempre sentido horério,
confrontando com o imével em posse de JEREMIAS EMILIO e MARISA DE CASSIA EMILIO e segue pelo azimute de 100°58' e
distancia de 168,03 m até o vértice RWMH-V-0862, (Longitude: -46°28'48,961", Latitude: -22°45'23,820" e Altitude: 1.058,29 m),
cravado na lateral da ESTRADA MUNICIPAL SECUNDARIA, distante 6,00 m do eixo da referida via; deste, deflete a direita e
passa a confrontar com a referida faixa de dominio, sempre paralelo e equidistante em 6,00 m do eixo da via, pelos seguintes
azimutes, distancias e coordenadas: 203°09' e 35,40 m até o vértice RWMH-V-0863, (Longitude: -46°28'49,449", Latitude:
-22°45'24,878" e Altitude: 1.064,57 m); 190°18’ e 18,32 m até o vértice RWMH-V-0864, (Longitude: -46°28'49,564", Latitude:
-22°45'25,464" e Altitude: 1.067,44 m); 178°05" e 30,81 m até o vértice RWMH-V-0865, (Longitude: - 46°28'49,528", Latitude:
-22°45'26,465" e Altitude: 1.072,98 m); 165°41" e 35,21 m até o vértice RWMH-V-0866, (Longitude: -46°28'49,223", Latitude:
-22°45'27,574" e Altitude: 1.079,63 m); 174°16’ e 42,33 m até o vértice RWMH-V-0867, (Longitude: -46°28'49,075", Latitude:
-22°45'28,943" e Altitude: 1.084,66m); 187°09' e 2,98 m até o vértice RWMH-V-0868, (Longitude: -46°28'49,088", Latitude:
-22°45'29,039" e Altitude: 1.085,35 m); deste deflete a direita e passa a confrontar com o imével em posse de BENEDITO
BENTO COUTINHO e MARIA CRISTINA LEME COUTINHO, pelos azimutes, distancias e cool 283°12' e
6,33 m até o vértice RWMH-P-1215, (Longitude: -46°28'49,304”, Latitude: -22°45'28,992" e Altitude: 1.084,36 m); 282°30' e
21,60 m até o vértice RWMH-P-1216, (Longitude: -46°28'50,043", Latitude: -22°45'28,840" e Altitude: 1.078,71 m); 281°41' e
60,11 m até o vértice RWMH-V-0020, (Longitude: -46°28'52,106", Latitude: -22°45'28,444" e Altitude: 1.037,60 m); deste, deflete
a direita e segue pelo cérrego, sentido jusante, confrontando com o imével em posse de JOSE EDUARDO GONGALVES, pelos
seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 329°38' e 2,03 m até o vértice RWMH-P-1218, (Longitude: -46°28'52,142",
Latitude: -22°45'28,387" e Altitude: 1.037,47 m); 308°29' e 1,38 m até o vértice RWMH-P-1219, (Longitude: -46°28'52,180",
Latitude: -22°45'28,359" e Altitude: 1.037,34 m); 293°19" e 2,18 m até o vértice RWMH-P-1220, (Longitude: -46°28'52,250",
Latitude: -22°45'28,331” e Altitude: 1.036,98 m); 280°38' e 1,83 m até o vértice RWMH-P-1221, (Longitude: - 46°28'562,313",
Latitude: -22°45'28,320" e Altitude: 1.036,73 m); 329°21' e 2,18 m até o vértice RWMH-P-1222, (Longitude: -46°28'52,352",
Latitude: -22°45'28,259" e Altitude: 1.036,62 m); 21°33' e 1,55 m até o vértice RWMH-P-1223, (Longitude: -46°28'52,332",
Latitude: -22°45'28,212" e Altitude: 1.036,46 m); 02°05" e 2,34 m até o vértice RWMH-P-1224, (Longitude: -46°28'52,329",
Latitude: -22°45'28,136" e Altitude: 1.036,41 m); 03°13’ e 5,58 m até o vértice RWMH-P-1225, (Longitude: -46°28'52,318",
Latitude: -22°45'27,955" e Altitude: 1.036,01 m); 19°28' e 2,48 m até o vértice RWMH-P-1226, (Longitude: - 46°28'52,289",
Latitude: -22°45'27,879" e Altitude: 1.035,52 m); 353°54’ e 2,69 m até o vértice RWMH-P-1227, (Longitude: -46°28'52,299",
Latitude: -22°45'27,792" e Altitude: 1.035,44 m); 11°27" e 1,73 m até o vértice RWMH-P-1228, (Longitude: -46°28'52,287",
Latitude: -22°45'27,737" e Altitude: 1.035,01 m); 32°48" e 2,16 m até o vértice RWMH-P-1229, (Longitude: -46°28'52,246",
Latitude: -22°45'27,678" e Altitude: 1.034,99 m); 349°18’ e 3,85 m até o vértice RWMH-P-1230, (Longitude: -46°28'52,271",
Latitude: -22°45'27,555” e Altitude: 1.034,97 m); 337°36’ e 5,99 m até o vértice RWMH-P-1231, (Longitude: - 46°28'52,351",
Latitude: -22°45'27,375" e Altitude: 1.034,39 m); 03°19' e 10,82 m até o vértice RWMH-P-1232, (Longitude: -46°28'52,329",
Latitude: -22°45'27,024” e Altitude: 1.034,28 m); 07°39’ e 4,07 m até o vértice RWMH-P-1233, (Longitude: -46°28'52,310",
Latitude: -22°45'26,893" e Altitude: 1.033,41 m); 356°27" e 2,77 m até o vértice RWMH-P-1234, (Longitude: -46°28'52,316",
Latitude: -22°45'26,803" e Altitude: 1.033,29 m); 03°28' e 7,55 m até o vértice RWMH-P-1235, (Longitude: -46°28'52,300",
Latitude: -22°45'26,558" e Altitude: 1.032,88 m); 335°35' e 1,45 m até o vértice RWMH-P-1236, (Longitude: - 46°28'52,321",
Latitude: -22°45'26,515" e Altitude: 1.033,07 m); 351°43’ e 1,59 m até o vértice RWMH-P-1237, (Longitude: -46°28'52,329",
Latitude: -22°45'26,464" e Altitude: 1.032,85 m); 05°07" e 4,48 m até o vértice RWMH-P-1238, (Longitude: -46°28'52,315",
Latitude: -22°45'26,319" e Altitude: 1.032,11 m); 292°20' e 2,59 m até o vértice RWMH-P-1239, (Longitude: -46°28'62,399",
Latitude: -22°45'26,287" e Altitude: 1.031,59 m); 244°02" e 3,59 m até o vértice RWMH-P-1240, (Longitude: -46°28'562,512",
Latitude: -22°45'26,338" e Altitude: 1.031,40 m); 281°22' e 4,37 m até o vértice RWMH-P-1241, (Longitude: - 46°28'562,662",
Latitude: -22°45'26,310" e Altitude: 1.031,11 m); 317°09' e 2,60 m até o vértice RWMH-P-1242, (Longitude: -46°28'562,724",
Latitude: -22°45'26,248" e Altitude: 1.030,89 m); 293°19' e 3,73 m até o vértice RWMH-P-1243, (Longitude: -46°28'52,844",
Latitude: -22°45'26,200" e Altitude: 1.030,89m); 324°15’ e 7,28 m até o vértice RWMH-P-1244, (Longitude: -46°28'52,993",
Latitude: -22°45'26,008" e Altitude: 1.031,41 m); 15°27' e 3,32 m até o vértice RWMH-P-1245, (Longitude: -46°28'52,962",
Latitude: -22°45'25,904" e Altitude: 1.030,09 m); 40°06' e 1,77 m até o vértice RWMH-P-1246, (Longitude: -46°28'52,922",
Latitude: -22°45'25,860" e Altitude: 1.029,78 m); 07°04’ e 10,42 m até o vértice RWMH-P-1247, (Longitude: -46°28'52,877",
Latitude: -22°45'25,524" e Altitude: 1.029,29 m); 343°05' e 3,83 m até o vértice RWMH-P-1248, (Longitude: -46°28'52,916",
Latitude: -22°45'25,405" e Altitude: 1.030,09 m); 284°51" e 3,72 m até o vértice RWMH-P-1249, (Longitude: -46°28'563,042",
Latitude: -22°45'25,374" e Altitude: 1.030,66 m); 317°57" e 2,98 m até o vértice RWMH-P-1250, (Longitude: -46°28'53,112",
Latitude: -22°45'25,302" e Altitude: 1.030,52 m); 348°32' e 7,47 m até o vértice RWMH-P-1251, (Longitude: -46°28'53,164",
Latitude: -22°45'25,064" e Altitude: 1.028,15 m); 323°09" e 3,00 m até o vértice RWMH-P-1252, (Longitude: -46°28'563,227",
Latitude: -22°45'24,986" e Altitude: 1.028,05 m); 306°29' e 2,48 m até o vértice RWMH-P-1253, (Longitude: -46°28'53,297",
Latitude: -22°45'24,938" e Altitude: 1.027,90 m); 276°48’ e 1,55 m até o vértice RWMH-P-1254, (Longitude: -46°28'53,351",
Latitude: -22°45'24,932" e Altitude: 1.027,75 m); 298°20' e 2,72 m até o vértice RWMH-P-1255, (Longitude: - 46°28'53,435",
Latitude: -22°45'24,890" e Altitude: 1.027,72 m); 310°13’ e 6,24 m até o vértice RWMH-P-1256, (Longitude: -46°28'53,602",
Latitude: -22°45'24,759" e Altitude: 1.027,56 m); 317°59’ e 5,76 m até o vértice RWMH-P-1257, (Longitude: -46°28'53,737",
Latitude: -22°45'24,620" e Altitude: 1.027,58 m); 307°23' e 2,84 m até o vértice RWMH-P-1258, (Longitude: -46°28'53,816",
Latitude: -22°45'24,564" e Altitude: 1.027,24 m); 13°10' e 10,02 m até o vértice RWMH-P-1259, (Longitude: -46°28'53,736",
Latitude: -22°45'24,247" e Altitude: 1.026,28 m); 347°50’ e 5,29 m até o vértice RWMH-P-1260, (Longitude: -46°28'53,775",
Latitude: -22°45'24,079" e Altitude: 1.026,34 m); 319°16’ e 3,37 m até o vértice RWMH-P-1261, (Longitude: -46°28'53,852",
Latitude: -22°45'23,996" e Altitude: 1.025,96 m); 327°33' e 2,55 m até o vértice RWMH-P-1262, (Longitude: -46°28'53,900",
Latitude: -22°45'23,926" e Altitude: 1.025,41 m); 337°48’ e 3,32 m até o vértice RWMH-P-1263, (Longitude: -46°28'53,944",
Latitude: -22°45'23,826" e Altitude: 1.025,08 m); 315°22' e 4,06 m até o vértice RWMH-P-1264, (Longitude: -46°28'54,044",
Latitude: -22°45'23,732" e Altitude: 1.024,59 m); 341°19' e 6,95 m até o vértice RWMH-P-1265, (Longitude: -46°28'54,122",
Latitude: -22°45'23,518" e Altitude: 1.024,31 m); 327°29' e 2,92 m até o vértice RWMH-P-1266, (Longitude: -46°28'54,177",
Latitude: -22°45'23,438" e Altitude: 1.024,11 m); 292°26" e 4,35 m até o vértice RWMH-P-1267, (Longitude: -46°28'54,318",
Latitude: -22°45'23,384” e Altitude: 1.023,69 m); 316°32' e 3,90 m até o vértice RWMH-P-1268, (Longitude: -46°28'54,412",
Latitude: -22°45'23,292" e Altitude: 1.023,62 m); 304°47’ e 3,13 m até o vértice RWMH-P-1269, (Longitude: -46°28'54,502",
Latitude: -22°45'23,234" e Altitude: 1.023,33 m); 285°05’ e 3,43 m até o vértice RWMH-P-1270, (Longitude: -46°28'54,618",
Latitude: -22°45'23,205" e Altitude: 1.023,34 m); 272°06’ e 3,34 m até o vértice RWMH-P-1271, (Longitude: -46°28'54,735",
Latitude: -22°45'23,201" e Altitude: 1.023,21 m); 298°53’ e 2,67 m até o vértice RWMH-P-1272, (Longitude: -46°28'54,817",
Latitude: -22°45'23,159" e Altitude: 1.023,14 m); 344°54' e 6,47 m até o vértice RWMH-P-1273, (Longitude: - 46°28'54,876",
Latitude: -22°45'22,956" e Altitude: 1.022,89 m); 10°58' e 1,35 m até o vértice RWMH-P-1274, (Longitude: -46°28'54,867",
Latitude: -22°45'22,913" e Altitude: 1.022,79 m); 47°13' e 4,39 m até o vértice RWMH-P-1275, (Longitude: -46°28'54,754",
Latitude: -22°45'22,816" e Altitude: 1.022,37 m); 17°09" e 1,16 m até o vértice RWMH-V-0021, ponto inicial da descrigéo deste
perimetro?. GLEBA B ?Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice RWMH-V-0869, de coordenadas (Longitude: -
46°28'48,540", Latitude: -22°45'23,898" e Altitude: 1.059,66 m); deste segue sempre sentido horario, confrontando com o imével
em posse de JEREMIAS EMILIO e MARISA DE CASSIA EMILIO, pelo azimute de 101°25’ e distancia de 268,83 m até o vértice
RWMH-P-1154, (Longitude: -46°28'39,305", Latitude: -22°45'25,628" e Altitude: 1.103,46 m); deste deflete a direita e passa a
confrontar com imével MATRICULA 106.267, propriedade de ANTONIO DONIZETI LEME E GLAUCIA SAYURI DANTAS
SASAHARA LEME, pelos seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 185°49' e 8,44 m até o vértice RWMH-P-1206,
(Longitude: -46°28'39,335", Latitude: -22°45'25,901" e Altitude: 1.105,01 m); 165°24’ e 4,64 m até o vértice RWMH-P-1207,
(Longitude: -46°28'39,294", Latitude: -22°45'26,047" e Altitude: 1.105,50 m); 160°37' e 71,46 m até o vértice RWMH-P-1208,
(Longitude: -46°28'38,463", Latitude: -22°45'28,238" e Altitude: 1.115,55 m); 160°03' e 101,33 m até o vértice RWMH-P-1209,
(Longitude: - 46°28'37,252", Latitude: -22°45'31,334" e Altitude: 1.136,37 m); deste deflete a direita e passa a confrontar com o
imével em posse de JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, e segue pelo azimute de 223°51’ e distancia de 4,78 m até o vértice RWMH-
P-1428, (Longitude: -46°28'37,368", Latitude: -22°45'31,446" e Altitude: 1.136,88 m); deste deflete a direita e passa a confrontar
com o imével em posse de BENEDITO BENTO COUTINHO e MARIA CRISTINA LEME COUTINHO, pelos seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 282°47' e 37,25 m até o vértice RWMH-P-1210, (Longitude: -46°28'38,641", Latitude: - 22°45'31,178"
e Altitude: 1.131,99 m); 282°09’ e 108,00 m até o vértice RWMH-P-1211, (Longitude: - 46°28'42,341", Latitude: -22°45'30,439" e
Altitude: 1.101,26 m); 281°23’ e 66,54 m até o vértice RWMH-P-1212, (Longitude: -46°28'44,627", Latitude: -22°45'30,012" e
Altitude: 1.085,16 m); 283°13' e 118,68 m até o vértice RWMH-V-0870, (Longitude: -46°28'48,676", Latitude: -22°45'29,129" e
Altitude: 1.086,11 m), cravado na lateral da ESTRADA MUNICIPAL SECUNDARIA, distante 6,00 m do eixo da referida via; deste,
deflete a direita e passa a confrontar com a referida faixa de dominio, sempre paralelo e equidistante em 6,00 m do eixo da via,
pelos seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 07°00' e 5,61 m até o vértice RWMH-V-0871, (Longitude: -46°28'48,652",
Latitude: -22°45'28,948" e Altitude

1.084,66 m); 354°16" e 44,59 m até o vértice RWMH-V-0872, (Longitude: -46°28'48,808", Latitude: 22°45'27,506" e Altitude:
1.079,63 m); 345°43' e 34,83 m até o vértice RWMH-V-0873, (Longitude: - 46°28'49,109", Latitude: -22°45'26,409" e Altitude:
1.072,98 m); 358°05" e 28,20 m até o vértice RWMH-V-0874, (Longitude: -46°28'49,142", Latitude: -22°45'25,493" e Altitude:
1.067,44 m); 10°21" e 15,70 m até o vértice RWMH-V-0875, (Longitude: -46°28'49,043", Latitude: -22°45'24,991" e Altitude:
1.064,57 m); 23°06’ e 36,56 m até o vértice RWMH-V-0869, ponto inicial da descri¢do deste perimetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A érea foi obtida
pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram

pela férmula do 6sico Inverso (Pui ). Perimetro e Distancias foram pelas cool

cartesianas geocéntricas?. .E, pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados, incertos e , para
responderem os termos da sobredita agdo bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, CONTESTEM, querendo, a
presente agéo, ficando advertidos de que, inexistindo contrariedade, presumir-se-&o verdadeiros todos os fatos alegados pelos
autores. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorancia, mandou expedir o presente
edital com prazo de30 dias, que sera publicado e afixado na forma da Lei e que o prazo de contestagao fluird apés o prazo do
Edital. Dado e passado nesta cidade de Braganga Paulista, aos 03 de fevereiro de 2025 19¢ 26/

EDITAL DE CITACAO E INTIMACAO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da acdo de
USUCAPIAO, requerida por SEQUOIA ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS LTDA, com prazo de 20 (vinte) dias, processo n. 1004867-
42.2025.8.26.0099. O Dr. Rodrigo Sette Carvalho, juiz de direito da 4*
vara civel da comarca de Bragan¢a Paulista - SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
r. Juizo e Cartério do 4° Oficio Civel tramita agio de USUCAPIAO EX-
TRAORDINARIA requerida por SEQUOIA ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS LTDA, na qual alega que mantédm a posse publica, mansa,
pacifica e com “animus domini” por mais de 15 (quinze) anos, sobre uma
fracdo ideal da matricula 1.664 do livro 2 do Cartério de Registro de
Imoveis da Comarca de Piracaia, localizado na Estrada Municipal Jurandir
Furtado de Almeida, bairro Sete Pontes, no municipio de Braganga Paulista—
SP, com area total de 2,7051ha, memorial descritivo e planta elaborada
pelo profissional Eng. Paulo Aparecido de Lima, no qual faz divisa com os
seguintes azimutes e distancias: Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice GRUN-M-1172, de coordenadas Long:46°25°52,406" W, Lat:
3°00°00,325" S e Altitude: 951,07m; deste segue confrontando com SI-
TIO VALE DO LUAR, matricula 10.158, propriedade de SEQUOIA AD-
MINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA., com os seguintes azimutes
e distancias: 149°44' e de 23,97m até o vértice GRUN-P-5144, de coorde-
nadas Lon:46°25°51,982" W, Lat:23°00°00,998" S e Altitude:946,74m;
151°42' ¢ de 69,22m até o vértice GRUN-P-5145, de coordenadas
Lon:46°25°50,830" W, Lat:23°00°02,979" S e Altitude:924,41m; 140°02'
e de 18,18m até o vértice GRUN-P-5146, de coordenadas
Lon:46°25°50,420" W, Lat:23°00°03,432" S e Altitude: 911,69m; 113°57"
e de 13,03m até o vértice GRUN-P-5147, de coordenadas
Lon:46°25°50,002" W, Lat:23°00°03,604" S e Altitude: 908,60m; 141°07'
e de 14,70m até o vértice GRUN-P-5148, de coordenadas
Lon:46°25°49,678" W, Lat:23°00°03,976" S e Altitude: 902,57m; 146°26'
e de 6,65m até o vértice GRUN-M-1173, de coordenadas
Lon:46°25°49,549" W, Lat:23°00°04,156" S e Altitude: 902,57m; deste
segue confrontando com a Matricula 118.034, SITIO SAO LAZARO 2,
propriedade de PAULO GOMES DE OLIVEIRA; com os seguintes azimutes
e distancias: 229°18' e de 277,98m até o vértice GRUN-M-1174, de coor-
denadas Lon:46°25°56,950" W, Lat:23°00°10,046" S e Altitude: 958,06m;
deste segue pela ESTRADA MUNICIPAL JURANDIR FURTADO DE
ALMEIDA, com os seguintes azimutes e distancias: 302°06 e de 12,68m
até o vértice GRUN-P-4728, de coordenadas Lon:46°25°57,327" W,
Lat:23°00°09,827" S e Altitude: 959,09m; 307°58' ¢ de 9,50m até o
vértice GRUN-P-4729, de coordenadas Lon:46°25°57,590" W,
Lat:23°00°09,637" S e Altitude: 960,39m; 309°21' e de 9,02m até o
vértice GRUN-P-4730, de coordenadas Lon:46°25°57,835" W,
Lat:23°00°09,451" S e Altitude: 961,68m; 308°52' e de 10,24m até o
vértice GRUN-P-4731, de coordenadas Lon:46°25°58,115" W,
Lat:23°00°09,242" S e Altitude: 963,40m; 329°45' ¢ de 2,88m até o
vértice GRUN-P-4732, de coordenadas Lon:46°25°58,166" W,
Lat:23°00°09,161" S e Altitude: 963,71m; 357°04' e de 9,49m até o
vértice GRUN-P-4733, de coordenadas Lon:46°25°58,183" W,
Lat:23°00°08,853" S e Altitude: 965,28m; 31°57' ¢ de 11,68m até o
vértice GRUN-P-4734, de coordenadas Lon:46°25°57,966" W,
Lat:23°00°08,531" S e Altitude: 966,53m; 36°10' ¢ de 15,05m até o
vértice GRUN-P-4735, de coordenadas Lon:46°25°57,654" W,
Lat:23°00°08,136" S e Altitude: 967,35m; 38°34' ¢ de 17,04m até o
vértice GRUN-P-4736, de coordenadas Lon:46°25°57,281" W,
Lat:23°00°07,703" S e Altitude: 968,55m; 41°14' ¢ de 16,90m até o
vértice GRUN-P-4737, de coordenadas Lon:46°25°56,890" W,
Lat:23°00°07,290" S e Altitude: 969,88m; 41°50' ¢ de 6,36m até o vértice
GRUN-P-4738, de coordenadas Lon:46°25°56,741" W, Lat:23°00°07,136"
S e Altitude: 969,96m; 35°22' e de 11,66m até o vértice GRUN-P-4739, de
coordenadas Lon:46°25°56,504" W, Lat:23°00°06,827" S e Altitude:
970,47m; 33°08' e de 12,35m até o vértice GRUN-P-4740, de coordena-
das Lon:46°25°56,267" W, Lat:23°00°06,491" S e Altitude: 970,60m;
23°26' ¢ de 9,59m até o vértice GRUN-P-4741, de coordenadas
Lon:46°25°56,133" W, Lat:23°00°06,205" S e Altitude: 970,59m; 21°01"
e de 9,13m até o vértice GRUN-P-4742, de coordenadas Lon:46°25’56,018"
W, Lat:23°00°05,928" S e Altitude: 970,97m; 25°49' e de 39,48m até o
vértice GRUN-P-4743, de coordenadas Lon:46°25°55,414" W,
Lat:23°00°04,773" S e Altitude: 968,63m; 27°32' ¢ de 49,17m até o
vértice GRUN-P-4744, de coordenadas Lon:46°25°54,616" W,
Lat:23°00°03,356" S e Altitude: 963,89m; 26°56' ¢ de 37,10m até o
vértice GRUN-P-4745, de coordenadas Lon:46°25°54,026" W,
Lat:23°00°02,281" S e Altitude: 959,26m; 35°11' e de 10,43m até o
vértice GRUN-P-4746, de coordenadas Lon:46°25°53,815" W,
Lat:23°00°02,004" S e Altitude: 958,13m; 37°55' ¢ de 14,78m até o
vértice GRUN-P-4747, de coordenadas Lon:46°25°53,496" W,
Lat:23°00°01,625" S e Altitude: 956,37m; 37°58' ¢ de 22,13m até o
vértice GRUN-P-4748, de coordenadas Lon:46°25°53,018" W,
Lat:23°00°01,058" S e Altitude: 954,07m; 37°42' ¢ de 28,50m até o
vértice GRUN-M-1172, ponto inicial da descricdo deste perimetro.
Totalizando uma area de 2,7051 ha. Todas as coordenadas aqui descritas
estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro
foram calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano
definido pela média das coordenadas (SGL — Sistema Geodésico Local). E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorancia, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias,
que sera publicado e afixado na forma da lei, sendo que findo o prazo comegara
a fluir o prazo de 15 (quinze) dias, para que, querendo, CONTESTEM a
presente acdo, ficando cientes de que ndo sendo contestada a agdo, presumir-
se-a0 aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 19¢267)
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Abrahao, 83, Cidade

eR!
letivos de 2019 2020 (fls. 20/26), nos quais
determinada a sua CITACAO, por E

independentemen

aos 17 dejunho de 2025.

EDITAL DE CITACAQ - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1000300-65.2025.8.26.0099 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da4®Vara Civel, do Foro de Braganca Paulista, Estado de S&o Paulo, Dr(a% Rodn%o Sette Carvalho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o} GONZALO VALENTIN VERGARA BARBA, CPF 229155
83, ardim, CEP 12903-752, Braganca Paulista - SP, que Ihe foi proposta uma agao de Monitoria por|
parte de Vivérde Escola de Educagao Basica Ltda. - Me, alegando em sintese: Que pretende receber crédito atualizado
56.978,12, oriundo de frés contratos de “presta a0 de servicos educacionais firmados entre as partes para 0s anos
9 ) s lgura como beneficiaria a aluna Sofia Vitéria Balbino Vergara Barba, cujas
parcelas vencidas nao foram a |mBI|das pelos requeridos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e néo sabido, foi
ITAL, para os atos e termos da agéo proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluira apos o decurso do prazo do presente edital que € de 20 dias, efetue 0 pagamento da divida, sendo que a quitacéo
dentro do referido Prazo reduzira pela metade o valor das custas e honorarios advocaticios, ou apresentar embargos,
e de prévia seguranca do Juizo e que, na hipotese de rejeicao, ou de nao apresentacao, converter-
se-a 0 mandado inicial em titulo ‘executivo judicial, prosseguindo-se o feito na forma dos artigos 523 e se?umtes do
Codigo de Processo Civil, incluindo-se as custas processuais e honorarios advocaticios de 10% (dez por cen
valor do débifo. Onde no siléncio sera considerado revel, caso em que sera nomeado curador especial. Sera o presente

edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Braganca Patlista,

915564876, com endereco a Rua Paulo|
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COMPRO CASA

Nos bairros Vila Municipal e Vila Motta.
Procuro imoével com 2 dormitdrios, sala,
cozinha, banheiro e garagem.

Contato: (11) 9 9962-1208.

(26)

VENDE-SE OU PERMUTA ——

Terreno no Bairro Vem Viver, com 140m?, aceita
permuta por apartamento. Documentagao em ordem.
Contato: (11)9 9996-6128

—Revisao de calculo
— Contagem de tempo
— Acompanhamento

APOSENTADORIA

Mais informacoes:

Vivo (11) 9 9962-1208 (horario comercial)

(26)

Municipio adere
programa que ira facilitar
contratacoes com
microempreendedores

Nesta semana, a Prefei-
tura Municipal, por meio da
Secretaria de Governo e De-
senvolvimento Economico,
realizou mais uma reuniao do
Grupo de Trabalho 05 do Pro-
grama ESG Braganca. Esti-
veram presentes represen-
tantes das Secretarias de
Governo, Obras, Servicos e
Administracdo, além de inte-
grantes do Sebrae Jundiai e
do Ministério do Empreen-
dedorismo.

O principal assunto do en-
contro foi o inicio do proces-
so de adesao do municipio ao
Programa Contrata+Brasil,
uma iniciativa do governo fe-
deral que tem como objetivo
facilitar as contratagoes fei-
tas pela Administragao, abrin-
do mais espago para que
microempreendedores da ci-
dade prestem servicos ao po-
der ptiblico. Dessa forma, pe-
quenos negocios de Bra-
ganga Paulista terdo mais
chances de oferecer seus
servigos diretamente a Pre-
feitura, sem enfrentar tanta
burocracia.

Durante a reuniao, foram
definidos os proximos passos
para colocar o programa em
pratica no municipio, como o
treinamento das equipes da
Prefeitura envolvidas e a or-
ganizacao de um evento para
apresentar a novidade aos

microempreendedores da ci-
dade.

“Queremos que o dinhei-
ro publico circule dentro da
propria cidade, beneficiando
quem ja empreende aqui.
Esse ¢ mais um passo do nos-
so programa ESG para for-
talecer a economia local e ge-
rar emprego”’, destacou o se-
cretario de Governo e Desen-
volvimento Econdmico,
André Elesbao.

COMO FUNCIONA O
CONTRATA+BRASIL?

O programa acontece de
forma simples: a Prefeitura pu-
blica uma necessidade de ser-
vico na plataforma e os forne-
cedores locais, como MElIs,
enviam suas propostas. Quem
oferecer o melhor servico pelo
melhor prego ¢ contratado —
tudo de forma digital, rapida e
com menos burocracia.

Além disso, os fornecedo-
res cadastrados passam a re-
ceber alertas de novas opor-
tunidades diretamente no ce-
lular, facilitando o acesso a
informacao.

A iniciativa faz parte do
Programa ESG Braganga, que
reune diversas agoes voltadas
ao desenvolvimento sustenta-
vel da cidade, com foco na ge-
ragdo de empregos, qualifica-
¢ao profissional e incentivo ao
empreendedorismo.

7 Notas de Sepultamento ¢

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicagdo), entre os dias 11 e 17 de julho,
foram realizados 20 sepultamentos

Sexta-feira, 18

- Benedito Bastos, aos 58 anos.
Residia no Jardim Sao Miguel.

- Otavio Cardoso, aos 43 anos.
Residia na Hipica Jaguari.

Sabado, 19

- Lindaura Rosa de Jesus Sil-
va, aos 80 anos. Residia na San-
ta Libania.

-Jacira de Moraes Gutierrez,
aos 79 anos. Residia no Morro
Grande da Boa Vista.

- Luiz Aparecido de Lima, aos
63 anos. Residia no Arraial.

Segunda-feira, 21

- Patricia Aleixo Cascaldi
Marcelino, aos 43 anos. Resi-
dia no Jardim Sao José.

Terga-feira, 22
- Helena dos Santos Pires, aos

89 anos. Residia na Vila Flora.

-Durvalina Laurindo Pereira,
aos 81 anos. Residia na Vila
Santana.

- Janete da Conceicao Mendes
de Almeida, aos 54 anos. Resi-
dia na Vila Flora.

- Josefina Nem, aos 92 anos.
Residia na Cidade Planejada I.

Quarta-feira, 23

- Marili Martins da Silva, aos
78 anos. Residia no Jardim da
Fraternidade.

- Daniel Gomes Moreira, aos
84 anos. Residia no Jardim Re-
creio.

- Maria de Lourdes de Moraes,
aos 77 anos. Residia no Mata-
douro.

- Cristiane Aparecida de Oli-
veira, aos 46 anos. Residia no
Biri¢a Gongalves.



